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 Seleção Distrital Futebol 9 Masculino “Sub-12” 

  ESTÁGIO DE OBSERVAÇÃO  

24 FEVEREIRO 

 

 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes e demais interessados, 
divulgamos os jogadores convocados para o estágio em referência:  
 

 

 

 

 

 
 
Os jogadores Convocados devem comparecer, no dia 24.02.2018 (Sábado), até 
às 08h30, no Complexo Desportivo Vila Pouca Aguiar, munidas do BI/CC: 
chuteiras, t-shirt, calções, caneleiras; sendo dispensados após o estágio. 
 

Se, por alguma razão, os jogadores convocados não puderem comparecer, 
agradecemos que contactem o, Prof. Carlos Soares (917184759), até ao dia 22 
Fevereiro (Quinta-Feira). 
 
 
 

 

ABAMBRES SC 9 

Miguel Teixeira, Rodrigo Carvalho, André 
Pimenta, Miguel Matos, Rui Domingues, 
Luis Duarte, Gonçalo Almeida, Francisco 
Barrias, Tiago Miranda  

ADC DIOGO CÃO 5 
Gonçalo Fundo, Roberto Pinto, André 
Fontes, Bruno Lopes, João Sousa 

AC ALIJOENSE 1 Carlos Rafael 

CASA BENFICA 
CHAVES 

4 
Gonçalo Pereira, Alejandro Esteves, 
Afonso Pinheiro, Hugo Fontinha 

GD BOTICAS 2 Telmo Gomes, Tomás Gonçalves 

GD CHAVES 5 
Diogo Teixeira, Daniel Santos, Tiago 
Castelo, José Monteiro, Tiago Silva 

GD RIBEIRA PENA 1  Rodrigo Dias 

RC PENAGUIÃO 5 
Gabriel Guedes, Martim Moutinho, Ruben 
Gonçalves, Diogo Cardoso, Tomé Bernardo 

SC MESÃO FRIO 2 José Pereira, Afonso Pinto 

SC RÉGUA 2 João Paulo, Gonçalo Costa 

SC VILA REAL 7 
Jorge Mateus, Pedro Lameirão, Filipe 
Oliveira, David Vaz, Ruben Libório, Tiago 
Batista, Sérgio Machado 

UD SABROSA 2 Fernando Martins, Gonçalo Veiga 



 

CONVOCATÓRIA 

    N.º 02/17-18 

                                                                         Data: 2018.02.19 

 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE VILA REAL                afvr.pt 

 

          
 
        NOTAS:  
 

  1ª As faltas injustificadas serão punidas de acordo com Regulamento 
Disciplinar (artigos 112º e 124º).  

 
   2ª O atleta se lesionado, deve comparecer ao treino para ser avaliado pelo 
Departamento de Apoio Clínico da AFVR. As faltas por motivo de lesão ou 
doença têm que ser confirmadas pelo Departamento de Apoio Clínico da 
AFVR, devendo proceder-se de acordo com o definido no artigo 113º do 
Regulamento Disciplinar da AFVR. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prof. José Manuel Fernandes 
Departamento Técnico da AFVR 

 

 

 

Prof. Carlos Soares 
Coordenador Técnico da AFVR 

 

 
 

    


